
Portaria nº. 042 / 2009                                           Porto Velho, 24 de março de 
2009. 

                   
                                

O Diretor Presidente em exercício do Instituto  de Previdência e Assistência dos Servidores do
Município de Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do
Decreto nº. 4.123, de 18 de outubro de 1990 e Conforme Processo nº. 0551/2009-01 de 24 de
março de 2009.

  Resolve,

  Conceder  diárias  aos servidores  abaixo,  com  a  finalidade de  participação  no  Ciclo  de
Aperfeiçoamento  SEFIP - Nova Versão 8.4 - e o conjunto de informações GFIP, obrigatória a
partir de 22.11.2008 para Empresas Públicas e Privadas, que será realizado na Cidade de Vitória –
ES, nos dias 26 e 27 de março de 2009.

Servidor Cad Cargo
Diárias Valor em R$

Inteira Meia Unit. SubTotal Total
João Batista Pereira 1-9 Ch. De Divisão 2

3x1/2
455,36
341,52   796,88 796,88

Ricardo  Guimarães
Figueiredo

277-1 Assist. Intermed. 2
3x1/2

372,20
279,15 651,35 651,35

TOTAL 1.448,23

 Diárias concedidas, conforme os artigos 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 12º e 15º e anexo IV da Instrução
 Normativa – IN nº. 001/2007/IPAM, de 14/05/2007.

  Dê ciência,
  Publique-se e
  Cumpra-se.
                            

   MANOEL PINTO DA SILVA
   Diretor Presidente em exercício 
                       IPAM
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